
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Comunicações - Atividade Judiciária - 0002779-92.2020.6.21.8000
Ata - doc. SEI n. 10-12-2025.
 
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA MODALIDADE VIRTUAL EM 10 DE

DEZEMBRO DE 2025

À zero hora do dia dez do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, este Tribunal Regional Eleitoral,
sob a Presidência do Desembargador Mario Crespo Brum, deu início à sessão de julgamento na modalidade
virtual prevista na Resolução TRE-RS n. 432/2025, com o registro eletrônico de votação da Desembargadora
Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez – Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral, dos
Desembargadores Eleitorais Volnei dos Santos Coelho e Nilton Tavares da Silva, do Desembargador Eleitoral
Substituto Francisco Thomaz Telles, da Desembargadora Eleitoral Substituta Caroline Agostini Veiga, e do Des.
Federal Leandro Paulsen. Atuando como Procurador Regional Eleitoral, o Doutor Claudio Dutra Fontella.
FORAM JULGADOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

RECURSO ELEITORAL N 0601075-41.2024.6.21.0050
PROCEDÊNCIA: General Câmara - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
RECORRENTE: ELEICAO 2024 TRAUDI MARIA HISTER VEREADOR
ADVOGADO: RICARDO MIRANDA DE SOUSA - OAB/RS62797 (Inscrito para sustentação oral.)
RECORRENTE: TRAUDI MARIA HISTER
ADVOGADO: RICARDO MIRANDA DE SOUSA - OAB/RS62797 (Inscrito para sustentação oral.)
Decisão: Por unanimidade, conheceram dos documentos apresentados com o recurso e, no mérito, deram-lhe
parcial provimento, para aprovar as contas com ressalvas e afastar o recolhimento ao Tesouro Nacional.

RECURSO ELEITORAL N 0600755-76.2024.6.21.0054
PROCEDÊNCIA: Ibirapuitã - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
RECORRENTE: ELEICAO 2024 MARINA CAROLINA MORAIS PAZ PREFEITO
ADVOGADO: JOSE RICARDO PINTO - OAB/RS102396
ADVOGADO: LIDIANE ROSSATO ISSI - OAB/RS108723
RECORRENTE: MARINA CAROLINA MORAIS PAZ
ADVOGADO: JOSE RICARDO PINTO - OAB/RS102396
ADVOGADO: LIDIANE ROSSATO ISSI - OAB/RS108723
RECORRIDO: ELEICAO 2024 ROSEMAR HENTGES PREFEITO
ADVOGADO: IRIS CRISTINA DIEFENTHAELER - OAB/RS73475
RECORRIDO: ELEICAO 2024 JUBERLAN GIONGO VICE-PREFEITO
ADVOGADO: IRIS CRISTINA DIEFENTHAELER - OAB/RS73475
RECORRIDO: JUBERLAN GIONGO
ADVOGADO: IRIS CRISTINA DIEFENTHAELER - OAB/RS73475
RECORRIDO: ROSEMAR HENTGES
ADVOGADO: IRIS CRISTINA DIEFENTHAELER - OAB/RS73475
Decisão: Por unanimidade, rejeitaram as preliminares e, no mérito, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600108-57.2024.6.21.0159
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 2
RECORRENTE: ELEICAO 2024 NILSA TEREZINHA CAPIEM DE FIGUEIREDO VEREADOR
SOCIEDADE: ADAMES CEZIMBRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/RS6064
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ADVOGADO: LEANDRO VILLELA CEZIMBRA - OAB/RS65931
RECORRENTE: NILSA TEREZINHA CAPIEM DE FIGUEIREDO
SOCIEDADE: ADAMES CEZIMBRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/RS6064
ADVOGADO: LEANDRO VILLELA CEZIMBRA - OAB/RS65931
Decisão: Processo retirado de pauta por determinação do Relator

RECURSO ELEITORAL N 0601151-50.2024.6.21.0055
PROCEDÊNCIA: Taquara - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 CRISTINA LOPES CHAVES VEREADOR
ADVOGADO: IAN CUNHA ANGELI - OAB/RS86860-B
RECORRENTE: CRISTINA LOPES CHAVES
ADVOGADO: IAN CUNHA ANGELI - OAB/RS86860-B
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso para, mantida a aprovação das contas com ressalvas,
afastar a determinação de recolhimento ao Tesouro Nacional.

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N
0600171-40.2025.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
REQUERENTE: FRANCIELE GOTTSCHALK DA CUNHA
ADVOGADO: ANDRE Y CASTRO CAMILO - OAB/RS63962
Decisão: Por unanimidade, indeferiram o pedido de regularização da omissão de prestação de contas eleitorais.

RECURSO ELEITORAL N 0600323-94.2024.6.21.0074
PROCEDÊNCIA: Alvorada - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JAIR ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO VEREADOR
ADVOGADO: VIVIANE BORBA DA SILVA - OAB/RS82932
RECORRENTE: JAIR ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO: VIVIANE BORBA DA SILVA - OAB/RS82932
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600864-87.2024.6.21.0055
PROCEDÊNCIA: Parobé - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 DENISE PACHECO CORREA VEREADOR
ADVOGADO: VINICIUS FELIPPE - OAB/RS93503-A
ADVOGADO: LORENA DEMARI JACOMETO - OAB/RS109745-A
ADVOGADO: JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR - OAB/RS75972-A
RECORRENTE: DENISE PACHECO CORREA
ADVOGADO: VINICIUS FELIPPE - OAB/RS93503-A
ADVOGADO: LORENA DEMARI JACOMETO - OAB/RS109745-A
ADVOGADO: JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR - OAB/RS75972-A
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600063-17.2024.6.21.0074
PROCEDÊNCIA: Alvorada - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 DEISE ALVES TABORDA VEREADOR
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE MORAES SPIERCORT - OAB/RS54865
RECORRENTE: DEISE ALVES TABORDA
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE MORAES SPIERCORT - OAB/RS54865
Decisão: Por unanimidade, conheceram da documentação apresentada com o recurso e, no mérito, deram-lhe
parcial provimento, para aprovar as contas com ressalvas e afastar o recolhimento ao Tesouro Nacional.

RECURSO ELEITORAL N 0600033-07.2024.6.21.0001
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 2
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 LUCIANO VALADA PEREIRA VEREADOR
ADVOGADO: RENATA DAVILA ESMERALDINO - OAB/RS81556
RECORRENTE: LUCIANO VALADA PEREIRA
ADVOGADO: RENATA DAVILA ESMERALDINO - OAB/RS81556
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600811-16.2024.6.21.0085
PROCEDÊNCIA: Torres - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 2
RECORRENTE: ELEICAO 2024 VANESSA PINHEIRO BARCELLOS VEREADOR
ADVOGADO: JULIO ALFREDO DE ALMEIDA - OAB/RS24023
RECORRENTE: VANESSA PINHEIRO BARCELLOS
ADVOGADO: JULIO ALFREDO DE ALMEIDA - OAB/RS24023
Decisão: Por unanimidade, deram parcial provimento ao recurso para, mantida a desaprovação das contas, reduzir
para R$ 1.222,60 o valor a ser recolhido ao Tesouro Nacional.

RECURSO ELEITORAL N 0600150-70.2024.6.21.0074
PROCEDÊNCIA: Alvorada - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
RECORRENTE: ELEICAO 2024 DEISE CRISTIANE PERES VEREADOR
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES - OAB/MG131667
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES - OAB/MG139537
RECORRENTE: DEISE CRISTIANE PERES
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES - OAB/MG131667
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES - OAB/MG139537
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, para aprovar as contas e afastar a determinação de
recolhimento ao Tesouro Nacional.

RECURSO ELEITORAL N 0600372-54.2024.6.21.0101
PROCEDÊNCIA: Tenente Portela - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
RECORRENTE: ELEICAO 2024 GESSE MINEIRO VEREADOR
ADVOGADO: DARLAN VARGAS - OAB/RS71877
RECORRENTE: GESSE MINEIRO
ADVOGADO: DARLAN VARGAS - OAB/RS71877
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, para aprovar as contas com ressalvas.

Finalizados os julgamentos, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia dez de dezembro, foi
encerrada a sessão virtual. A próxima sessão ordinária do Tribunal Regional Eleitoral deverá se realizar na
modalidade virtual, no dia onze de dezembro. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada por mim,
Rogério da Silva de Vargas, Secretário da Sessão, e pelo Desembargador Mario Crespo Brum, Presidente.

Documento assinado eletronicamente por MARIO CRESPO BRUM, Presidente, em 17/12/2025, às 17:59,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio da Silva de Vargas, Secretário Judiciário, em 19/12/2025, às
15:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2454912 e o código CRC
3873E000.

_______________________________________________________________________________________________________________
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